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Preconceito e Desvalorização: emprego doméstico no Brasil – em busca de uma 
identidade 

 
O emprego doméstico no Brasil abrigou, em 2009, quase 7 milhões de mulheres, que 
possuem um perfil muito semelhante: em sua maioria, são mulheres negras, pobres e de 
baixa escolaridade. Vivenciam uma gama de discriminação em suas vidas: de gênero, de 
raça e de renda, três dimensões capazes de excluir. Excluir da legislação de trabalho, do 
consumo, do acesso aos direitos e benefícios. Mulheres invisíveis que desempenham um 
papel importante no mercado de trabalho, mas que cujo trabalho não é contabilizado para 
a produção da riqueza do país. O objetivo deste artigo é olhar a condição de trabalho e  o 
perfil destas trabalhadoras domésticas remuneradas nos mercados de trabalho 
metropolitanos e refletir sobre as várias formas de preconceito vivenciados por elas: seja 
pela diferença da legislação, pela dificuldade de se enxergar como categoria de 
trabalhadores e de reconhecer seus lideres, pelo desconhecimento dos seus direitos e pela 
vivencia quase que diária de situações de preconceito e discriminação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Resumo expandido  

Nome do artigo: Preconceito e Desvalorização: emprego doméstico no Brasil – em 
busca de uma identidade 

Este artigo tem como objetivo lançar um olhar sobre as trabalhadoras domésticas 

remuneradas no Brasil. Esta ocupação tem sido foco de muito debate nos últimos tempos, 

uma vez que seus rendimentos vêm aumentando, há uma grita de falta de trabalhadoras 

domésticas no mercado. Além disso, a sociedade brasileira vem discutindo a importância 

de se igualar a legislação trabalhista que rege o trabalho doméstico a legislação dos 

demais assalariados.  

As trabalhadoras domésticas vêm sendo alvo de muito preconceito pela condição de 

trabalho. A origem do trabalho doméstico está no trabalho escravo e na servidão. É 

desempenhado de forma majoritária por mulheres (mais de 94% dos trabalhadores 

domésticos remunerados são mulheres), o que está associado ao papel social atribuído às 

mulheres de cuidado com a casa e com a família. Também abriga uma parcela majoritária 

de mulheres negras, que tradicionalmente encontram maior dificuldade de inserção no 

mercado de trabalho e vivenciam discriminação pela cor. Mais de 60% destas 

trabalhadoras possuem até o ensino médio incompleto, ou seja, possuem baixa 

escolaridade. Os rendimentos percebidos por estas trabalhadoras são os menores em 

comparação aos pagos nos demais setores de atividade. Quase 33 % das trabalhadoras 

domésticas são chefes de família, o que as coloca em situação de pobreza. Mulheres, 

negras, pobres e de baixa escolaridade, este é o perfil das trabalhadoras domésticas que 

desempenham funções atribuídas as mulheres e ainda ligadas ao trabalho servil e escravo. 

Este constitui o objeto de estudo deste artigo. 

O objetivo é desvendar e refletir sobre o preconceito e a discriminação que estas 

mulheres vivenciam ao longo de sua vida laboral. Isto será feito por meio de pesquisa 

quantitativa, utilizando-se dados da PNAD - Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios em 2011, realizada pelo IBGE e pela PED - Pesquisa de Emprego e 

Desemprego, restrita aos mercados de trabalho metropolitanos em 2011. O artigo 

também indicará as diferenças de legislação trabalhista do trabalho doméstico 

remunerado em relação à legislação que rege os demais trabalhadores assalariados, o que 

também sinaliza para discriminação em torno da atividade do serviço doméstico. 

Mostrará também o atual debate em curso no país, sobre a possibilidade de mudanças nas 

leis que regem estes contratos.  



Além disso, será utilizada como referencia, a pesquisa realizada O DIEESE – 

Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos –  e a Secretaria de 

Políticas para as Mulheres, em junho de 2010, que realizou uma pesquisa qualitativa com 

empregadas domésticas, empregadoras de trabalhadoras domésticas e donas de casa nas 

cidades de São Paulo e Salvador, para ouvir, a partir delas mesmas e de suas 

experiências, quais são seus principais problemas, aspirações e expectativas em relação à 

vida e ao trabalho e a suas relações com o âmbito doméstico, também indagando e 

registrando suas críticas e sugestões em relação às políticas públicas existentes no país. 

Este relatório contém falas das trabalhadoras sobre as dificuldades, preconceitos e 

discriminações que vivenciam pela ocupação que exercem e ainda, apontam a 

desvalorização com que a sociedade trata o emprego doméstico. 

Como resultado, espera-se traçar o panorama dos preconceitos, discriminações e 

desvalorizações vividos por estas mulheres de forma desvendar esta situação e permitir a 

reflexão sobre possibilidades de mudanças em vários níveis, tanto na esfera da legislação, 

da organização sindical, da sensibilização social, de forma a valorizar esta importante 

forma de ocupação. 
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